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PARECER Nº 1022/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 346/2019

O presente  projeto  de  lei,  de  autoria  dos  nobres  Vereadores  Eliseu  Gabriel  e  Ely
Teruel, visa autorizar a criação do Parque Municipal Campo de Marte.

De acordo com o art.  1º,  fica autorizada a criação do Parque Municipal  Campo de
Marte na área pública,  situada na quadra definida pelas Avenidas Olavo Fontoura,  Santos
Dumont e Braz Leme na Subprefeitura de Santana/Tucuruvi.

A douta Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer
favorável  com apresentação  de  substitutivo  "com a  finalidade  de  adequar  o  perímetro  do
parque à área efetivamente pública municipal, ou seja, aquela que foi transferida juridicamente
ao domínio do Município, conforme informado pelo Poder Executivo".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 15/09/2021.
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